
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA

TERMO DE REFERÊNCIA

LICITAÇÃO - SERVIÇO

LEI Nº 14.133/2021

 

 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alíneas “a”  e “i” da Lei
nº 14.133/2021)

 

1.1  Contratação de serviço Contratação de empresa especializada para fornecimento de
arranjos florais naturais, de acordo com as necessidades e as características das cerimônias a
serem realizadas pelo TRE-CE. Conforme descriminado neste Termo de Referência
Contratação de empresa especializada para fornecimento de arranjos florais naturais, de acordo
com as necessidades e as características das cerimônias a serem realizadas pelo TRE-CE.
Conforme descriminado neste Termo de Referência. A contratação será realizada por meio de
Sistema de Registro de Preços na modalidade Pregão Eletrônico.

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE CATSER QUANTIDADE

1 Flores nobres ou tropicais 1 Jardineira 200
cm x 80 cm

17027 12

2 Flores nobres ou tropicais 1 Jardineira 150
cm x 70 cm

17027 15

3 Flores nobres ou tropicais 1 Jardineira 100
cm x 60 cm

17027 15

4 Redondo flores nobres (aaranjos) 1 Arranjo flores 50
cm x 30 cm

         
17027 20

5 Arranjo parabancada com base em vidro 1 Arranjo flores 100
cm x 70 cm

17027 06

6 Folhagens (arranjos) 1 arranjo bancada
60cm x 80cm

17027 12

7 Redondo flores nobres ou tropical 1 Arranjo folhag. 80
cm x 120 cm

17027 15

8 Rosas embaladas individualmente 1 rosas 602700  1.000

9 Flores nobres, tropicais e ou rosas (mínimo
12 ramos ou 12 rosas) Buquê

1 Buquê 602700 15

10 Coroa de 100 cm x 100 cm 1 Coroa de Flores         71528 20
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NATUREZA DO OBJETO

A contratação é imprescindível para proporcionar a realização de solenidade conforme as
regras protocolares e características das solenidades, atendendo as demandas da presidência
e corregedoria, tais como: solenidades de
inauguração de instalações físicas, posses de membros da Corte, aposição de fotografias,
condecorações, palestras, encontros, seminários e outras homenagens. De modo a cumprir as
normas, ritos e pompas, conforme o
código de regras que regem a organização de eventos públicos solenes.

 

VIGÊNCIA

 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de  5 (cinco) anos contados da assinatura do
instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n.º
14.133, de 2021.

 

REAJUSTE

 

1.6 O valor da proposta vencedora será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA ou por índice que venha a substituí-lo, após um ano da data do
orçamento estimado (§7º, artigo 25, Lei nº 14.133/2021).

1.7 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com a CONTRATADA.

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º,
inciso XXIII, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021) 

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
 

 

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)

 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. A descrição do objeto encontra-se pormenorizada em tópico específico do Termo de
Referência.

3.1.2.O objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada para
fornecimento de arranjos florais naturais, na modalidade registro de preço, de acordo com as
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necessidades e as características das cerimônias a serem realizadas pelo TRE-CE. Conforme
descriminado neste Termo de Referência.

3.1.3.Os arranjos deverão ser composto de flores nobres ou tropicais e folhagens, tais como
helicônias, panamá, vetiver, angélicas, antúrios, astromélias, aspargos, bromélias, boca-de-
leão,
crisântemos, girassóis, margaridas, lírios, rosas e mini rosas, gérberas, gipso, tulipas, tango,
papiro,junco, aspargo, palmeira, palma, costela de adão, samambaia, dentre outras.

 

CICLO DE VIDA

3.2 Não se aplica.

 

3.2 O objeto desta contratação deverá:

- apto a proporcionar economia de água e energia, ser compatível com a conscientização
ambiental;
- recicláveis, biodegradáveis, atóxicos, com possibilidade para o reuso;
- destinação final: item 11 do ETP

 

 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”, da Lei nº
14.133/2021)

 

SUSTENTABILIDADE

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:As práticas de sustentabilidade não se aplicam ao presente caso por
se tratar de material perecível. As flores de arranjos utilizadas em solenidades e cerimônias não
têm durabilidade e por isso não podem ser reutilizadas para outra finalidade. Elas são
descartadas como material orgânico. Os vasos estão sendo pedidos de material não agressivo
à natureza e reaproveitáveis.

 
INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS
 
Não se aplica.

 

DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA OU PRODUTO

  Não se aplica

 

DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE

4.4 Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.
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 SUBCONTRATAÇÃO

4.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

TRANSIÇÃO CONTRATUAL

 

4.11 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

 

VISTORIA

4.12 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º,  XXIII, alínea “e” e art. 40, §1º, inciso II,
da Lei nº 14.133/2021)

 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início da execução do objeto: imediatamente após a assinatura do contrato. 

5.1.2 Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07h00 da manhã às 22h00 da noite.

5.1.3  Os serviços serão prestados de segunda à sexta-feira e também aos fins de semana,
dependendo da demanda desse tribunal.

5.1.3. Os serviços serão prestados na Capital  e nos locais indicados pelo contratante.

5.4.2. O  arranjos deverão ser entregues e, quando for o caso,montados e finalizados até 3(três)
horas antes do início do evento  a partir da solicitação de um dos gestores do Contarto.

 

A execução contratual observará as rotinas abaixo:

6.1.1. No e-mail constará o tipo de evento, local de entrega (e montagem) horário previsto de
início da solenidade e especificações dos arranjos .
6.1.2. Poderá ser solicitada visita do fornecedor à ASCOM ou ao local do evento para melhor
detalhamento do arranjo necessário.
6.1.3. A solicitação para o fornecimento dos objetos dos itens  deverá ser efetuada com uma
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas antes do início do evento.
6.1.4. A solicitação para o fornecimento dos objetos do itens da tabela 1.1  deverá ser efetuada
com uma antecedência mínima de 3 (três) horas antes do início do evento.
6.1.4 A empresa deverá dar ciência à ASCOM do recebimento da Ordem de Fornecimento em
resposta ao e-mail enviado.
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6.2. Para os fins do disposto  a empresa deverá informar número de telefones, inclusive móvel,
e endereço de correio eletrônico para viabilizar o contato durante todo o período da
contratação, incluídos os finais de semana, feriados e períodos fora do horário de expediente
normal da fornecedora, para pedidos habituais ou emergenciais, caso se faça necessário.
6.3. Os arranjos deverão ser entregues às expensas da contratada, no horário e local definidos
pela ASCOM. 
6.4. As flores e os acabamentos de todos os arranjos deverão ser de primeira qualidade
(frescos e sem defeitos) e de primeira utilização (não podem ser, sob nenhuma hipótese,
reaproveitados).
6.5. Os arranjos deverão ser estruturados em esponja floral ou recipientes/vasos de vidro,
conforme o tipo e formato.
6.5. A  ASCOM poderá, sempre que necessário, definir os tipos de flores que comporão os
arranjos(dentro das flores elencadas neste termo de referência).
6.6. O cancelamento de qualquer entrega deverá ser comunicado pela ASCOM com até 4
(quatro) horas de antecedência para a hora marcada para a entrega por meio de e-mail ou
whatsapp.
 

 

LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

1. Os serviços serão prestados  na Capital.

2. O horário de prestação do serviço poderão ser prestados em horários compreendidos entre 7
h e 22h, a depender da programação dos eventos, que será informada pela ASCOM e poderá
ser alterado a depender do interesse da Administração.

 

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

 

5.5 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

 

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

 

5.6  A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.6.1 .Após reunião de definição pelo gabinete da presidência do TRE-CE, será encaminhado o
porte do evento: se de médio ou grande porte, e serão definidas o quantitativo e necessidades
do contratante para o contratado.

5.6.2.  As quantidades apresentadas no presente TR seguem mesmo padrão do último contrato
que tratou do mesmo tema e que observamos ter saldo que atendeu plenamente a demanda
atual do TRE-CE.

 

ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO OBJETO (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)

5.7 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
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(Código de Defesa do Consumidor)

 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “f”, da Lei nº
14.133/2021)

 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

 

PREPOSTO

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

6.8 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

6.9 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

6.10 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

6.11 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.12 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).
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6.13 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII ).

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.14 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.15 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.16 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

 

 

GESTOR DO CONTRATO

6.17 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.18 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, II).

6.19 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.20 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.21 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.22 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.23 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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OBRIGAÇÕES

6.24 São obrigações da Contratante:

6.24.1 Designar representante com competência legal para promover o acompanhamento e a
fiscalização dos serviços, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, determinando o que
seja necessário para a regularização das falhas, faltas e defeitos observados;

6.24.2 Comunicar, imediatamente, à empresa qualquer irregularidade ou falha apresentada nos
locais onde foram executados os serviços, para refazer os serviços, caso necessário;

6.24.3 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste instrumento e da nota de empenho resultante desta
contratação;

6.24.4 Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado em desacordo com as especificações
exigidas;

6.24.5 Efetuar o pagamento conforme especificado neste Termo de Referência.

6.24.6. Proporcionar as condições, a seu cargo, para que a contratada possa cumprir as
obrigações pactuadas.
6.24.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada a respeito do objeto do contrato.
6.24.8 Comunicar à contratada qualquer irregularidade ou defeitos constatados na execução do
objeto
deste contrato.

6.24.9 Realizar o pagamento de acordo com os termos estabelecidos na Cláusula DO
PAGAMENTO,
constante do edital ou termo de contrato.
6.24.10 Informar à Contratada toda e qualquer necessidade de substituição de arranjos que não
estejam condizentes com o solicitado, observando-se o prazo de, pelo menos, 1 (uma) hora.
6.24.11 Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em
interrupção na execução do fornecimento.

6.24.12 Se abster de efetuar intervenções indevidas na gestão interna da contratada.
 

 

6.25 São obrigações da Contratada:

 

6.25.1 Executar os serviços observando rigorosamente o estabelecido nas normas técnicas
correspondentes;

6.25.2 Utilizar produtos devidamente registrados na ANVISA;

6.25.3 Obedecer as normas de segurança e medicina do trabalho e fornecer aos seus
empregados os equipamentos de proteção individual previstos em lei, bem como o treinamento
visando sua correta e frequente utilização;

6.25.4 Informar, após a assinatura do contrato, número de telefone, fax e correio eletrônico,
bem como o endereço da sede da empresa, a fim de poder receber as notificações e
comunicações do TRE-CE;

6.25.5 Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificações exigidas na licitação.

6.25.6 Zelar pela perfeita execução contratual, indicando ao TRE-CE, por escrito e antes da
data prevista para o início da execução contratual, um proposto idôneo com poderes para
representar a empresa, no que tange s questões administrativas e, principalmente, no tocante à
eficiência e agilidade na execução do contrato, fornecendo o(s) telefone(s) de contato do
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referido proposto,inclusive móvel e e-mail.
6.25.7  Manter atualizados o endereço, e-mail e telefone(s) de contato, junto ao TRE-CE,
durante toda a vigência do contrato.

6.25.8 Fornecer suporte e meio para registro de reclamações sobre a execução do contrato, via
telefone(s) e/ou correio eletrônico.
6.25.9 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados, em, no
máximo,24 horas, contados a partir da comunicação do contratante.

6.25.10 Comunicar, por escrito, ao fiscal do contrato, quando verificar condições inadequadas
para a prestação do serviço/fornecimento ou iminência de fatos que possam prejudicar a
prefeita execução contratual, mediante as devidas justificativas.
6.26  Providenciar a realização de todos os tens constantes do contrato, com o fornecimento de
todos os materiais e acessórios necessários à perfeita execução do serviço/fornecimento.
6.26.1  Executar o objeto pactuado utilizando mão de obra, ferramentas e material próprios.
6.26.2  Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os recursos e insumos necessários ao
perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as
despesas com materiais, insumos, mão de obra, embalagens, seguros, impostos, taxas, fretes,
transportes,encargos sociais e trabalhistas e demais obrigações e despesas necessárias à
perfeita execução do objeto contratual.

6.26.3 Fornecer arranjos com flores escolhidas pela ASCOM de acordo com as especificações
das listagens, sendo de sua responsabilidade o transporte apropriado dos arranjos florais.
6.26.4. A substituição de flores nos arranjos só poderá ser realizada com a concordância
dos(as) servidores(as) responsáveis pela fiscalização da empresa contratada, a descrição do
produto entregue, a quantidade fornecida, a data da entrega, bem como demais informações
pertinentes.
6.26.5. Encaminhar, após o término da entrega, para efeitos de comprovação e aceitação,
documento fiscal contendo a identificação da empresa contratada, a descrição do produto
entregue, a quantidade fornecida, a data da entrega, bem como demais informações
pertinentes.
6.26.7. Prestar todos os esclarecimentos que forrem solicitados pelo TRE-CE, obrigando-se a
atende todas as reclamações a respeito da qualidade da execução do objeto.
6.26.8. A contratada obriga-se a reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução dos serviços ou de 6.26.9. Responder pelos danos
causados diretamente ao TRE-CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no
fornecimento do objeto.
6.27. Respeitar as normas de controle de bens e fluxos de pessoas nas dependências do TRE-
CE.
6.27.1  Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, assim como comunicar quaisquer alterações havidas em seu contrato social.

 

 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO ( art. 6º, inciso XXIII, alínea “g”, da Lei nº
14.133/2021)

 

MEDIÇÃO

7.1 No momento de recebimento, entrega e montagem dos arranjos do item 1.1 do TR, um
servidor responsável vai fazer a conferência  dos itens. Um trabalho de checagem das
quantidades e tamanhos dos produtos entregues de acordo com os itens que foram
contratados,e se estão seguindo as especificação do objeto do serviço descrita no ETP e
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também no item 1 do TR.

7.1.2. A equipe também vai observar se a execução e montagem do serviço acontece dentro
dos prazos estipulados no item obrigação.

7.1.3.O representante da empresa junto com o servidor responsável assinam um documento de
recebimento definitivo ao final da realização do serviço.

 

 

RECEBIMENTO

7.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de antecedência de  6 (seis) horas,
pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e arts.
22, X e 23, VII do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.

7.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.6.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.6.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.6.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021)

7.6.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.6.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.8 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de ......(.....) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.8.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
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cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto
nº 11.246, de 2022).

7.8.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções.

7.8.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas.

7.8.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.8.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.9 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.10 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

 

LIQUIDAÇÃO

7.12 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.12.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

7.14 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.15 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.16 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, após o
pagamento, será encaminhado o processo à Secretaria de Administração, ocasião  na qual será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
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SICAF. 

 

PRAZO DE PAGAMENTO

7.18 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.19 No caso de atraso do pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

7.20.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP

Onde: 
EM = Encargos moratórios devidos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e
VP = Valor da prestação em atraso.

 

FORMA DE PAGAMENTO

7.21 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado, sob a mesma titularidade.

7.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.24.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.25 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 

 

8 - DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR ( art. 6º, inciso XXIII, alínea
“h”, da Lei nº 14.133/2021)

 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
critério de escolha será o menor preço Global. Não serão aceitas propostas que não atendam
integralmente às especificações contidas neste termo de referência.

 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

8.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
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tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8 . 3 . 3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.3.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.3.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 

8.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

8.4.5 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.4.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
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8.4.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.4.8 A etapa de habilitação compreenderá ainda:

8.4.8.1 Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da
Controladoria Geral da União – CGU;

8.4.8.2 Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do
Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

8.4.8.3 Consulta ao CNAE da empresa no sítio da Receita Federal;

8.4.8.4 Consulta “on-line” ao SICAF da composição societária da licitante;

8.4.8.5 Consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União.

 

8.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

8.5.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133/2021, art. 69, caput, inciso II);

8.5.2 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial,
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

8.5.3 Nos casos de entrega parcelada, caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou
igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido
mínimo de  10% do valor total estimado da contratação.

8.5.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º).

8.5.5 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133/2021, art. 69, §6º)

8.5.6 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 

8.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 

8.6.1 Como requisito de habilitação, é obrigatório a apresentação de 01(um) ou mais
atestado(s)de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado
que comprove(m) que a licitante forneceu, satisfatoriamente, arranjos florais e jardineiras
similares ao objeto deste Termo de Referência.
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9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO ( art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei nº
14.133/2021)

 

9.1 O custo estimado da contratação está previsto no Estudo Técnico Preliminar (ETP),
apêndice deste documento.

 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021)

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.1.1 A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

I) Gestão/Unidade:070007/00001

II) Fonte de Recursos:1000;
III) Programa de Trabalho:(PTRES): 167625 ;
IV) Elemento de Despesa:339039;
V) Plano Interno: NÃO PRECISA
 

 

11 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A Gestão  do Contrato ficará a cargo do(a)  Assessor -Chefe da ASCOM e como
substituto(a)  Secretária da Presidência,e como fiscal a Assistente I e  Assessora I como
suplente.

 

12 - PENALIDADES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do Contrato;

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à adminitraçâo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do Contrato;

d) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

g) comporta-se de modo inidôneo ou cometer farude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a) advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do Contrato, sempre
que não justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,§ 2º, da Lei nº 14.133/2021);

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento); ultrapassado esse limite,
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poderá ser caracterizada a inexecução total do objeto;

c) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o total do contrato pela sua
inexecução parcial e de até 20% (vinte por cento) sobre o total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

d) impedimento de licitar e contratar com Administração Pública Federal direta e indireta, por
prazo não superior a 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem 9.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidades mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);

e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mímimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e","f", "g" e "h" do subitem 9.1 e as
condutas previstas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 9.1 que justifiquem a imposição de
penalidades mais grave que a sanção prevista na alínea "f" deste subitem (art. 156, § 5º, da Lei
nº 14.133/2021).

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156 § 9º, da Lei
14.133/2021).

12.4. Toda as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156 §7º, da Lei nº 14.133/2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021).

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor do pagamenro
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da
Lei 14.133/2021).

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade de infração cometida;

b) peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implatação ou o aperfeioçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.6. O CONTRATANTE deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (art.161 da Lei nº 14.133/2021).

12.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

12.8. Os débitos da CONTRATADA para a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
Contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo
órgão CONTRATANTE, na forma da Intrução Normativa SEGES/ME nº 26 de 13 de abril de
2022. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito, será enviada à CONTRATADA GRU,
e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em
Dívida Ativa da União, cobrado com base na Lei nº 6.830/80, sem prejuízo da correção
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monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura
venha a substituí-lo.

 (Assinado eletronicamente)
 
 

     Erbene Carvalho de Aguiar
Cargo

Integrante Demandante
 

Marina Melo Alcantâra
NOME
Cargo

Integrante Técnico
 

Morgana Jessica  Souza Cruz Chaves
NOME

Coordenador da unidade demandante
Integrante Administrativo

 
Denise Bastos  Pontes

(Assinado eletronicamente)
NOME

Secretário
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